
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora a
presente proposição que, considerando o seu relevante interesse público e seu caráter notadamente
social, "Dispõe sobre a obrigatoriedade da previsão de solução para carregamento de veículos
elétricos em edifícios (condomínios) residenciais e comerciais, no Município de Juiz de Fora, e dá
outras providências."

Com efeito, a atual tendência de utilização de eletricidade como energia motora de
veículos em geral encontra óbice na falta de infraestrutura básica de abastecimento.

Enquanto que a grande vantagem desses veículos é a recarga durante a noite, esta
dependente absolutamente da utilização de tomadas de força adjacentes às vagas de
estacionamento, localizadas muitas vezes em garagens dos condomínios sem esse tipo de facilidade.

A quantidade de tomadas a serem instaladas será definida em regulamentação própria do
Executivo e das normas brasileiras.

De outro lado, com o gradual incremento da utilização de eletricidade nos veículos,
passará a ser essencial a instalação de medidores de consumo de energia também nessas tomadas,
que passarão a ter uso intensivo, a fim de se possibilitar o valor consumido, ao invés de ser rateado
entre os condôminos, independentemente da utilização de veículos elétricos.

Há necessidade de que o Poder Público se antecipe ao surgimento do problema, como
forma, ainda, de incentivar a utilização de energia limpa no Município de Juiz de Fora, providência
simples e de baixo impacto econômico.

Diante das razões acima expostas, por entender ser este projeto de relevante importância,
espero contar com o apoio do Sr. Presidente e dos Ilustres Edis, que compõem esta Casa, na
aprovação desta proposição.

Palácio Barbosa Lima, 10 de setembro de 2024.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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